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VAMOS LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A. 

CNPJ/MF n° 23.373.000/0001-32 

NIRE 35.300.512.642 

 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 15 DE MAIO DE 2026 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 15 de maio de 2026, às 18:00h, na sede da Vamos 

Locação de Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A. (“Vamos” ou “Companhia”), localizada 

na Rua Doutor Renato Paes de Barros, nº 1.017, 9º andar, sala 02, Bairro Itaim Bibi, no Município 

de São Paulo, Estado do São Paulo, CEP 04530-001. 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do art. 17, § 2º, do 

Estatuto Social da Companhia, tendo em vista a participação presencial ou remota da totalidade 

dos membros do Conselho de Administração da Companhia, que participaram por 

teleconferência. 

  

3. MESA: Presidente: Fernando Antonio Simões; e Secretária: Paula Godinho da Silva Lacava.  

 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a homologação do aumento de capital social da 

Companhia, dentro do limite do capital autorizado e independentemente de reforma 

estatutária, conforme aprovado na reunião do Conselho de Administração realizada em 05 de 

março de 2026 (“Aumento de Capital”); e (ii) a autorização para que os administradores da 

Companhia pratiquem todos os atos necessários e/ou convenientes à efetivação das 

deliberações acima. 

 

5. DELIBERAÇÃO: Prestados os esclarecimentos necessários, após detida análise e discussão 

dos documentos pertinentes referentes às matérias constantes da ordem do dia da presente 

reunião, por unanimidade dos presentes, deliberou-se o quanto segue:  

 

5.1 Homologação do Aumento de Capital. Uma vez que a subscrição de novas ações 

ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia (“Novas 

Ações”) ultrapassou a quantidade mínima estabelecida, aprovar a homologação do Aumento de 

Capital, dentro do limite do capital autorizado, o qual foi integralmente subscrito e totalizou o 

montante de R$ 600.000.000,60 (seiscentos milhões de reais e sessenta centavos) mediante a 

emissão de 155.844.156 (cento e cinquenta e cinco milhões, oitocentas e quarenta e quatro mil, 

cento e cinquenta e seis) Novas Ações, ao preço de emissão de R$ 3,85 (três reais e oitenta e 

cinco centavos) (“Preço de Emissão”). 

 

As Novas Ações emitidas farão jus, em igualdade de condições com as ações atualmente 

existentes, a todos os benefícios, inclusive a dividendos, juros sobre o capital próprio e eventuais 
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remunerações de capital que vierem a ser declarados pela Companhia a partir desta data. As 

Novas Ações serão emitidas e creditadas em nome dos subscritores (em substituição aos recibos 

de subscrição) em até 3 (três) dias úteis contados a partir da presente data.  

 

Do Preço de Emissão unitário para cada Nova Ação emitida no Aumento de Capital, R$1,00 foi 

destinado à conta de capital social da Companhia e o valor restante, à conta de reserva de 

capital. Dessa maneira, em decorrência da homologação do Aumento de Capital, o capital social 

da Companhia passou de R$ 1.012.950.104,67 (um bilhão, doze milhões, novecentos e 

cinquenta mil, cento e quatro reais e sessenta e sete centavos), representado por 1.065.982.709 

(um bilhão e sessenta e cinco milhões e novecentos e oitenta e dois mil e setecentos e nove) 

ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal para R$ 1.168.792.260,67 

(um bilhão, cento e sessenta e oito milhões, setecentos e noventa e dois mil, duzentos e sessenta 

reais e sessenta e sete centavos), representado por 1.221.826.865 (um bilhão, duzentas e vinte 

e uma milhões, oitocentas e vinte e seis mil, oitocentas e sessenta e cinco) ações ordinárias, 

todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas. 

 

Será oportunamente convocada uma Assembleia Geral Extraordinária para deliberar a respeito 

da reforma do art. 5º do Estatuto Social da Companhia para contemplar o novo valor do capital 

social integralizado e a quantidade de ações emitidas pela Companhia no âmbito do Aumento 

de Capital. 

 

5.2 Autorização da Administração. Autorizar que a administração da Companhia pratique 

e assine todos os atos e documentos necessários e/ou convenientes para a efetivação das 

deliberações acima. 

 

6. ENCERRAMENTO: Foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 

ninguém o fez, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 

lavratura desta ata em livro próprio. Reaberta a sessão, foi a ata lida, aprovada e assinada por 

todos os presentes. Mesa: Fernando Antonio Simões (Presidente); Paula Godinho da Silva Lacava 

(Secretária). Conselheiros Presentes: Fernando Antonio Simões, Denys Marc Ferrez, Juliana Sá 

Vieira Baiardi, Renato Horta Franklin e Maria Fernanda dos Santos Teixeira. 

 

São Paulo/SP, 15 de maio de 2026 

 

A presente ata confere com a original lavrada em livro próprio da Companhia. 

 

 

____________________________________ 

Paula Godinho da Silva Lacava 

Secretária 

 


